
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Campus Concórdia

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2020

Resposta à Impugnação ao Edital 

I. Da Alegação e Pedido

Recebemos, da Empresa  AIR LIQUIDE BRASIL LTDA., CNPJ: 00.331.788/0050-05, via e-mail,

solicitação de Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2020, solicitando a reforma do

Edital, em relação a participação exclusiva das microempresas e empresas de pequeno porte.

Transcreveremos na íntegra o teor da impugnação impetrada: 
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É a solicitação. 

II. Da Apreciação e Fundamentação

Tendo em vista a tempestividade da solicitação de impugnação, passa-se a apreciar o mérito:

-  Destaca-se o contido no § 14  do art. 3º da  Lei nº 8.666/1993:

“§ 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de

licitação e contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e fa-

vorecido às microempresas e empresas de pequeno porte na forma

da lei.”

- os arts. 47 , 48 e 49 da Lei Complementar 123/2006:

 “Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indire-

ta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser

concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempre-

sas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desen-

volvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a am-

pliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação

tecnológica.”

“Art. 48(…)

 I- deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à par-

ticipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens

de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);”

Art.  49.  Não  se  aplica  o  disposto  nos  arts.  47  e  48  desta  Lei

Complementar quando: 

“II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos en-

quadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sedi-

ados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências esta-

belecidas no instrumento convocatório;

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art47
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art47
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ser contratado;”

Não obstante, esta é a medida imposta pelo legislador, de forma que a ocorrência das situações

excepcionais, previstas no parágrafo terceiro do art. 49, deverá ser manifestamente comprovada.

Isso porque a regra é que seja aplicada a exclusividade, como forma de fomentar o crescimento

das micros e pequenas empresas.

 Não é cabível impor à Administração a verificação do atendimento de todas as condições editalí-

cias por, ao menos, três empresas, ainda na fase interna da licitação, quando se dá a elaboração

do edital. A análise neste último caso deve ser obrigatória apenas se a Administração quiser com-

provar a impossibilidade de obtenção do número mínimo de empresas aptas, o que levaria ao de-

sejo da impugnante. 

- também dispõe no art. 10 do Decreto Federal 8.538/15:

“Art. 10...Parágrafo único. Para o disposto no inciso II do caput , con-

sidera-se não vantajosa a contratação quando: 

I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência;
ou 

II  -  a  natureza  do  bem,  serviço  ou  obra  for  incompatível  com  a
aplicação dos benefícios.” 

Quanto à influência da ampla concorrência sobre a economicidade da licitação, disserta Marçal

Justen Filho em comentários ao art. 10 do Decreto Federal 8.538/15:

“Em primeiro lugar, deve-se destacar que o dispositivo não impõe a

rejeição da licitação diferenciada em vista da ausência de obtenção

do menor preço possível. Essa interpretação tornaria inútil a disciplina

de licitações diferenciadas e inviabilizaria a função social ou extra-

econômica da contratação administrativa, tal como pretendida na LC

nº 123. Afinal, se a ME ou EPP estivesse em condições de ofertar o

menor preço possível, bastaria participar de uma licitação comum. Ao

formular  a  menor  proposta possível,  venceria  a  licitação.  Somente

existe sentido na previsão de licitações diferenciadas porque se con-

cebe que a e ME ou EPP ofertará propostas mais elevadas do que as

apresentadas por outras empresas. Portanto, a aplicação das licita-

ções diferenciadas conduzirá necessariamente à oneração dos cofres

públicos  em montante  superior  ao  necessário.  (...)Logo,  não  cabe

adotar uma interpretação para o art. 49, inc. III, que torne inútil toda a

disciplina de licitações diferenciadas e exclusivas.  Em outras pala-

vras, a regra deve merecer interpretação similar àquela adotada para
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o 24, inc. XXIII, da Lei nº 8.666.

Em vista de tais pressupostos, deve-se entender que não se admitirá

que a Administração Pública desembolse valores incompatíveis com

os preços disponíveis no mercado. Se o resultado da licitação diferen-

ciada conduzir a preços superiores aos usuais de mercado, caberá à

Administração Pública promover a revogação da licitação.”

Desta feita destacamos que o preço de referência para a contratação foi preestabelecido durante

a instrução processual. O Mapa de Preços foi elaborado com base em orçamentos encaminhados

por fornecedores de todos os enquadramentos fiscais, visando retratar a realidade dos preços

praticados.  A ampla  pesquisa durante  a  fase interna da licitação garantirá  que a contratação

apenas se efetive caso sejam apresentados valores compatíveis com os praticados no mercado.

III. Da Conclusão

Com base nas considerações lançadas acima, e pautando-se nos dispositivos legais que regem

esta licitação, Lei n.º 8.666/93, Lei 10.520/2002 e o Edital do Pregão Eletrônico SRP n° 001/2020,

como também nos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da economicidade,

da eficiência, da vinculação ao instrumento convocatório, da supremacia do interesse público e da

concorrência, julga-se IMPROCEDENTE a impugnação ora pleiteada.

Por conseguinte, será mantida a data prevista para a Sessão Pública (27/02/2020 – 09 horas).

Esta decisão será disponibilizada no Comprasnet.

Concórdia, SC, 21 de fevereiro de 2020.

_________________________

IVANETE MARIA DE OLIVEIRA

Pregoeira
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